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Nota N° 0286-2015-AGUIPGF/PFEIINPIICOOAD-ALB-2.15.L8
PROCESSO N° 52400.034443-2015'80
INTERESSADO: CGCIImCOD
ASSUNTO: Memorando de Entendimento Conjunto - INPI e DPMA (Deutsche Patei1t und
Markenamt)

1. Cuida-se de Memorando de Entendimento Corijuntoa ser firmado entre o INPI e
o Escritório Alemão de Patentes e Marcas (DPMA" Deutsche Patentund Markenamt), conforme
minutas acostadas às fls. 4/7, 8/11 e 12/15,.nos idiomas. português, inglês e alemão,
respectivamente, tendo por propósito "estabelecer um quadro geral para a cooperação bilateral
entre as partes", visando ao "apáfeiçoamento da administraçãoeda eficácia dos sistemas de
propriedade Intelectual (PI) dos participantes at,:avés do intercâmbio de informações e a
.execução de outras atividades colaborativas",tal como estipulado e delineado no documento.

2. Do exame dos aspectos de natureza jurídico-formal da questão, ao que se há de
limitar a análise deste órgão consultivo em situações como a vertente, em. que se cogita
fundamentalmente de declaraç~o de intenção de fazer (no caso, atividades de cooperação), nada
há, na hipótese, a redarguir: a justificativa para a celebração tencionada se encontra no
Formulário de Requisição acostado às fls. 2/3, há manifestação autorizativa exarada em sede da
Presidência da Autarquia (fl. 3) e inexistem restrições de natureza orçamentária para o que
pretendido, conforme declarado (com a observação feita ali) pela DIPOR/CGPO à fl. 19 -
destacando-se a ausência, no caso in specie, de repasse de recursos orçamentário-financeiros'
entre os celebrantes, como estabelecido no item III do MoU, sob o título "Financiamento" (v. fls.
6, 10 e 14), e desde logo assinalado à fl. 3 -, tendo ainda as áreas técnicas do Instituto envolvidas
na execução, in casu a DIRPA, a DIRMA e a DICIG, se manifestado favoravelmente, cf. fl. 16.

3. Dessarte, atestada pelo Sr. Coordenador-Geral da CGCI, no expediente de fl. 17, a
fidedignidade do que se contém nas três versões doMemorando sub·examine, no vernáculo e nos
idiomas inglês e alemão, não se antevê óQice à consecução do Memorando de Entendimento. ,. ': .

GQl)junto a ser firmado entre o INPI e o DPMA, nos termos das minutas trazidas à análise do
. t '". "

órgão juridico ..



io de Janeiro, 24 de setembro.de2015 .
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À CGCI/DICOD, observada a Portaria AGU nO241/15, anexa à: presente.

O~
ANDRÉ LUIS BALLOUSSIER ANCORA DA LUZ

Procurador Federal
Coordenador da COOAD .
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